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Conceicéo do Castelo, 07 de abril de 2026.

De: Plenario
Para: Comisséo de Constituicédo, Justica e Redacéo

Referéncia:
Processo n° 10796/2026
Proposicao: Projeto de Lei Executivo n° 4/2026

Autoria: Valber de Vargas Ferreira - Prefeito Municipal

Ementa: Dispde sobre procedimentos para decretacédo de situacdo de emergéncia e de
estado de calamidade publica no Municipio de Concei¢éo do Castelo — ES, sua execucéao,
controle, financiamento, e da outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura da Proposicéo
Acéo realizada: Proposicao Lida

Descricéo:

Proposicéo apresentada na Sesséo Ordinaria do dia 03 de mar¢o de 2026 e encaminhada
nesta mesma data as Comissdes de Constituicdo, Justica e Redacdo e de Financas,
Economia, Orcamento e Tomada de Contas para analise e emissédo de Parecer. Conforme
solicitado em Plenario, a reunido das Comissoes foi realizada de forma separada.

Primeiro, se reuniu a Comissao Constituicdo, Justica e Redacédo, e em seguida a Comissao
de Financas, Economia, Orcamento e Tomada de Contas.

Préxima Fase: Andlise e Parecer

Luciano Driusso
Adjunto Parlamentar
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